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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE EDÉIA

PORTARIA N.º 157, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

Extingue o beneficio previdenciário de
aposentadoria concedido em favor de José
Rodrigues de Barros.

A Gestora do Fundo de Previdência Social do Município de Edéia - EDÉIA PREV, no
uso de suas atribuições legais,

+ RESOLVE:

Art. 1º - FICA EXTINTO o benefício previdenciário de aposentadoria por idade
concedido em favor do ex-servidor público municipal JOSÉ RODRIGUES DE BARROS,
inscrito no CPF sob o nº 067.432.771-34, no cargo paradigma de motorista de veículos leves, tendo
em vista o seu óbito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroagindo a 24 de janeiro de 2024, data em que foi a óbito o ex-segurado.

blique-se, Registre-se e €umpra-se.
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